
EMENDA IMPOSITIVA 
 
 

Custeio com contrato de saúde do município no
valor de 521.621,50. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa, A presente indicação visa alocar recursos financeiros adicionais à área da saúde do
município, considerando a crescente demanda por atendimentos médicos, aquisição de insumos,
medicamentos, manutenção e ampliação da estrutura existente. A saúde é um direito fundamental
garantido pela Constituição Federal, sendo dever do poder público assegurar políticas que promovam o
acesso universal e igualitário aos serviços de saúde.
 
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de agosto de 2025.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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